
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUN IGIPAL DE RONDOLAIIIDIA
GABINETE DO PREFEITO

Lei n" I l'. rlc 30 de \or cmbro tle 2006

LE N',ll7 DE3O DEN \-E BRO DE 2006

Denomira Avenida André Maggi, dando

ouÍrq providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA' EStAdO dC MAIO

Grosso,rrorrod.ruurutib,içOtslegais,emespecialaodispostonaLeiMunicipalno
98, de 23 de Maio de 2006,

Art. 1" - Denomina de Avenida ANDRE MAGGI a Avenida que se inicia a Oeste

da cidade, compreendendo . ;;;; " ;*i' do Trevo Santo Expedito em direção ao Leste até o

conjunto Habitacional Cidade Alta'

Parágrafo Único - Integra a presente Lei o Memorial Descritivo contendo o

FAZ SABER que a Câmara Municipal apÍovou e ele sanciona a segurnte

Lei:

perí metro do logradouro'

Art. 2' - O Poder Execuúvo adotará as medidas necessárias ao emplacamento da

Avenida e numeração predial nos termos da Lei Municipal n" 98' de 23 05'2006'

ArL 3. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete do Prefeito aos 30 dias do mês de Novembro de 2006

. 
):-.',a-.-' ,r

iose Guedes de Souza
Prefeito MuniciPal

,lvenida André Maggi' 150, Cenlro, Rondoldtdia' Mato Grosstt

i'el Far: 7xx - 66Í 3542-1072 cEI': 78'33&0oo

AUTORJA DO PODER EXECTITIVO
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